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Resumo 
Atualmente existe um consenso de que os pesquisadores estão mais conscientes em relação ao 
trato com as cobaias e com o bem estar animal, ao mesmo tempo, sabe-se que os comitês de 
ética recentes estão intensificando a fiscalização dos laboratórios. Há também leis a respeito 
do trato com os animais utilizados para experimentação que conta com penas, como multas 
em dinheiro até a exoneração do cargo de cientista e pesquisador. Investigou-se os 
pesquisadores, por meio de um questionário, se estão mais conscientes acerca do bem estar 
animal ou apenas se adequam às diretrizes dos comitês de ética para que seu projeto seja 
aprovado. Além de notarmos diferenças significativas entre os pesquisadores anteriores e 
posteriores a Lei 11.794/08 que instituiu os comitês de ética. Tendo os mais novos uma 
sistematização maior no trato com as cobaias enquanto os antigos repensaram suas formas de 
pesquisa. Quanto ao bem estar animal, nota-se que apenas se adequaram às leis, e que caso as 
mesmas não houvessem sido criadas não fariam alterações em seus laboratórios.  
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Introdução 

Atualmente se diz que os pesquisadores estão mais conscientes na questão do trato 

com as cobaias, porém sabe-se que os comitês de ética instituíram novas diretrizes, estão 

fiscalizando cada vez mais os laboratórios e também há leis homologadas pelo Governo 

Federal a respeito de crimes ambientais no trato com os animais de laboratório, que estipulam 

penas como multas em dinheiro e outras, chegando até a exoneração do cargo do pesquisador. 

Publicações científicas atuais na área de neurofisiologia comprovam que animais vertebrados 

em geral possuem sentimentos. Tal afirmação ganhou destaque em 7 de julho de 2012 em 

Cambridge no Reino Unido, quando o pesquisador da Universidade de Stanford e do 

Massachusetts Institute of Technology (MIT), Phillip Low, em conjunto com doutores de 

instituições de renome como Caltech e Instituto Max Planck, veio a público e divulgou o 

manifesto – “The Cambridge Declaration on Consciousness’’ – no qual os pesquisadores 

afirmam que as áreas do cérebro que nos distinguem de outros animais, como o córtex 

cerebral, não são as que produzem a consciência. As estruturas cerebrais que produzem 
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consciência em humanos também são encontradas nos animais e, com isso, pode-se aferir que 

os outros vertebrados, como mamíferos e aves, também sofrem.  

Os pesquisadores ainda não encontraram uma medida de similaridade de consciência 

entre os vertebrados. Contudo, pode-se dizer que a habilidade de sentir dor e prazer em 

mamíferos e seres humanos é muito semelhante. 

Anteriormente a esse processo de popularização do polêmico tema de consciência 

animal, conselhos, comitês e leis de âmbito federal e estadual foram criados a respeito do uso 

de animais em pesquisas e no ensino. Após permanecer 13 anos em tramitação em 8 de 

outubro de 2008 foi aprovada a Lei 11.794/08, popularmente chamada de Lei Arouca,  28 

anos depois da última jurisdição (Lei 6.638/79) criada sobre o tema. Foram instituídas 

as Comissões de Ética para Uso de Animais, os Comitês de ética em pesquisa (CEP) em cada 

órgão pesquisador e o  Conselho Nacional de Controle de Experimentação Animal - 

CONCEA, além de estabelecer as normas brasileiras para uso de animais em atividades 

científicas.  

O CONCEA prevê algumas diretrizes mínimas do uso de animais em pesquisa tais 

como a definição de objetivos legítimos, a imposição de limites à dor e ao sofrimento, 

responsabilização pública dentre outros.  

A lei federal homologada prevê punições tais como, ditas no capítulo V artigo 18: 

“Qualquer pessoa que execute de forma indevida atividades reguladas por esta Lei ou 

participe de procedimentos não autorizados pelo CONCEA será passível das seguintes 

penalidades administrativas:  

I - advertência; 

II - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

III - suspensão temporária; 

IV - interdição definitiva para o exercício da atividade regulada nesta Lei. ’’ 

 
A partir de 2008 observa-se, então, um movimento de adequação a essas medidas 

governamentais. Comissões de ética locais foram criadas nos institutos de pesquisa, assim 

como determina a lei, e os pesquisadores passaram constantemente a enviar relatórios sobre o 

andamento de suas atividades. Porém não se sabe se houve por parte dos pesquisadores uma 

análise do porquê de novas regras criadas ou um momento de reflexão a cerca do seu trato 

com as cobaias. Devido a esse questionamento surge o interesse de desmistificar a pergunta se 

há consciência ou obediência por parte dos pesquisadores, que utilizam cobaias em seus 

experimentos, às novas diretrizes bioéticas relacionadas ao uso de animais em pesquisas. 
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Objetivos  

Investigar e discutir se realmente os pesquisadores estão mais eticamente conscientes 

em relação ao trato com as cobaias ou se apenas se adequam as leis e diretrizes dos comitês 

para que seu projeto seja aprovado, ignorando informações importantes acerca do bem estar 

animal. E relacionar se os pesquisadores que já atuavam anteriormente a Lei 11.794/08 

possuem diferentes concepções éticas quando comparados ao que iniciaram seus projetos com 

o uso de cobaias após a homologação da mesma. 

Metodologia 

Foi desenvolvido um questionário (Figura 1) e apresentado aos pesquisadores do 

Instituto de Biociências da UNESP de Botucatu que trabalham com experimentação animal 

até se obter o total de 20 questionários respondidos. Foram aptos a ser incluso na pesquisa os 

cientistas que realizam experimentos com cobaias vertebradas e em laboratórios dentro do 

Campus da universidade.  

Para a análise dos dados obtidos foi utilizado a “Análise Temática” (Bardin 1997). A 

metodologia propõe três etapas: “(1) Pré-análise – escolha de documentos que serão 

analisados; (2) Exploração do material – operação de codificação, classificar e agregar dados; 

(3) Tratamento dos resultados e interpretação.”  

Os pesquisadores foram divididos em dois grupos, anteriores e posteriores a Lei 

11.794/08 que instituiu os comitês de ética. 

 

1.) Do seu ponto de vista, qual é a abrangência da Bioética?  

 

2.) Você tem conhecimento de legislação sobre experimentação animal?   

• Não ___  

• Sim___  

Se sim, cite exemplos: 

 

3.) O que mudou no seu laboratório e em suas pesquisas após a criação do comitê de ética na 

Universidade? 

 

4.) Você teria feito mudanças em seu laboratório e em suas pesquisas caso não houvessem sido 

criados esses comitês? 
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5.) Durante sua carreira de pesquisador, você já mudou seus sentimentos frente ao sofrimento 

animal? 

 

          Figura 1. Questionário respondido pelos pesquisadores. 

 

Resultados e Discussão 

No grupo de pesquisadores estudados a frequência observada sobre o conhecimento à 

legislação foi de 100% dos pesquisadores recentes e de 75% dos cientistas anteriores à lei de 

Arouca demonstraram esse saber. 

Quanto à abrangência da bioética ambos, 58,5% no total, demonstraram não possuir 

uma visão ampla sobre o assunto. Resumiram o termo Bioética em ética na pesquisa, 

excluindo as relações humanas e ambientais que o termo possui.  

Em relação à mudança de sentimento frente às cobaias durante sua vida enquanto pesquisador 

foi de apenas 25% para os pesquisadores posteriores à lei e de 75% para o outro grupo. 

As perguntas 3 e 4 que dizem respeito às alterações no local de pesquisa, nota-se que as 

mesmas apenas foram feitas para adequação a Lei (Tabela 1). 

 

 

Tabela 1. Análise das perguntas 3 e 4 do questionário. 

 

Conclusão 

Os dados analisados até o presente momento mostram que a instituição dos comitês de 

ética local permitiu uma nova visão do bem estar animal. Porém, nota-se que se os mesmos 

não tivessem sido criados a antiga prática talvez não fosse alterada. 

Quanto aos pesquisadores recentes, observa-se uma maior clareza quanto as suas 

obrigações frente ao bem estar animal. Como já foram formados em laboratórios em que 
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havia protocolo de experimentação animal, estes parecem já ter incorporado as regras em suas 

práticas. 
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How do Researchers in UNESP-BOTUCATU Conceive Ethics in Animal 
Experimentation? Are they aware of the rules or just obedient to them? 

 

Abstract  
Currently there is a consensus that researchers are more aware in relation to dealing with 
guinea pigs and animal welfare, while ethics committees are intensifying the inspection of 
laboratories. There are also laws about the treatment of animals used for experimentation that 
has punitions, from cash fines to removal from the position of a research scientist. We 
investigated researchers by means of a questionnaire, to know if they are more aware of 
animal welfare, or just obey guidelines of ethics committees to have their projects approved. 
We notice significant differences between before and after the approval of Law 11.794/08 
establishing ethics committees. The new generation of researchers displays more 
systematization of ethical procedures in dealing with the animals, while the old generations 
rethought their procedures. With regard to animal welfare, we note that the latter only obey 
the law, and that if the same had not been created they would not make changes in their labs. 
 
Keywords: bioethics; scientific research; animal experimentation; guinea pigs; awareness; 
laws. 


